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EDITAL DE PREGÃO
I

Processo Administrativo de Licitação n.O 029/2021
Pregão Presencial n. o 029/2021 I

Forma de Licitação: Pregão Presencial
Tipo de Licitação: Menor Preço po~ Item
Sistema: Registro de Preços
Legislação Aplicável: Lei n.o 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais
003 e 004 de 2014 e Lei Compleme~tar 123/2006.
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 10 de março de 2021, às II hOOmin.
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 - Centro -

Tuntum/~A. I

I - PREAMBULO - O Município de Tuntum - Maranhão, por sua Pregoeira e Equiplê de
Apoio, designados pelas Portarias n.o002/2021, torna público para ciência dos interessados que,
atendendo às solicitações da Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Despesas, realizará
licitação na modalidade Pregão PresJncial n° 029/2021 para Registro de Preços, objetivando a
aquisição de materiais de construção; conforme termo de referência.

I.1 - A presente licitação, cujo tipo é:o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.O10.520/02 e,
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuidas neste instrumento
convocatório e seus anexos; I

1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais
legislações vigentes.
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e
documentação ocorrerão no dia 10 de Março de 2021, sendo a abertura prevista para às
IlhOOmin do mesmo dia, na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP:
65763000 - Centro - Tuntum/MA.

I _

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇOES - A presente licitação tem por objeto realizar a
aquisição de materiais de construção,lpor meio do Pregão Presencial nO029/2021 para Registro
de Preços, conforme especificações constantes do Anexo I deste edital.

- I _ _

3 • CONDlÇOES DE PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO - Poderão participar desta
licitação pessoas juridicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos.
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais
das seguintes situações: I

3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em
processo de dissolução ou liquidação;
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais,
municipais ou do Distrito Federal. I

3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no Pais;
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

I
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3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento
de contratar com a Administração n~s tennos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e
suas alterações posteriores;
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do al'I. 70 da Lei n.O 10.520102;
3.1. 7 - Impedidas de licitar e contratar nos tennos do art. 10 da Lei n.O 9.605/98;
3.1.8 - Das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal de Tuntum - MA;
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão

• • • - • • I . • • _ ~

participar CiO certame eXClUSIVamente as empresas enquaClraClas como MICRu
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEl), ivlICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 30 da lei federal na 123/2006, com
alterações pela Lei Complementar na 147/2014 que comprovarem através de documentação que
a atividade econômica da empresa ~ pertinente e compatível e que atenderem a todas as
exigências cünstantes deste Edital e s~üsAt,exos.
3.2.1.Caso não compareça ao certame I' nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo
fica aberto à todas as empresas;
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob
pena de responsabilidades administralivas e penais cabíveis, confonne legislação vigente.
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos
relacionados no edital, observando-s6 os respectivos prazos de validade.
3.4.1 - A documentação exigida devbrá apresentar prazo de validade até a data limite fixada
para a entrega dos envelopes. Não 'constando a vigência, será considerado o prazo de 60
(sessenta) dias da data da emissão. I
3.4.2 - A documentação para fms de habilitação será inclusa no envelope de na 02, que se refere
à habilitação. I

3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficia~ ou ainda por cópia, desde que
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando
couber.
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de
preços, em envelopes lacrados, disti~tos e não transparentes, com as identificações na parte
externa, de acordo com este Edital, sdb pena de não serem aceitos.
3.5.2 - Os documenlos e a pruposia Jxigidos no pn;senie Edilal deverão ser apresenlados em
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão
Pennanente de Licitação, com indidção clara e visível do procedimento licitatório a qual se
dirigem, e a denominação da empres~ proponente, bem como a natureza dos correspondentes
conteúdos conforme indicacão:
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão.
Rua Frederico Coelho, N°41 I - CEP

1

: 65763000 - Centro ~ TuntumlMA

PROPOSTA DE PREÇOS
Licita nte: ............ .L.................................................................

ENVELOPE I Pregão PresenciallRegistro de Preços n.O 029/2021
Objeto: Aquisição' de materiais de construção.
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A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão.
,

Rua Frederico Coelho, N°4l1 - CEP: 65763000 - Centro - Tuntum/l\llA
I

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Licitante: .

ENVELOPE II Pregão PresenciaLIRegistro de Preços n. 0029/2021
Objeto: Aquisição de materiais de construção.

3.5.3 _Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta
apresentados e recebidos pela CPL o~ pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos.
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições
deste Edilal, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de
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das propostas ou de quaisquer docum'entos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no
momento do certame.
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos
que forem protocolados em outras Jnidades administrativas ou recebidos por pessoa que não
faça parte da Comissão de Licitação1ou que não seja o Pregoeiro.
3.9 _Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no
preâmhulo deste Edital não serão dados como recehidos.
3.10 - Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da
licitação, atendidos os requisitos do Decreto MunicipalO4/2014 fizer adesão à ata de registro de
preços, após anuência de Órgão I'GerenCiador e desde que devidamente justificada a
vantagem. I

3.11 - A participação nesta licitação I significa: I

a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam
plenamente com as instruções, deve~es e direitos aqui de~critos;
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente
a regulam;
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial;
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento dc seus
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital,
e demais documentos anexos.

4 _ CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do 'credenciamento que é o itúcio da fase
externa do processo, os atos ante~iores ao credencianiento serão autuados pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL. I

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 4tl - Centro' 65763-000 • Tuutum - Maranhão
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4.1 _ A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um
representante que, devidamente mtinido de documentos' que o credencie a participar deste
procedimento licitatório, venha a r~sponder por sua representada, devendo, ainda, no ato de
entrega dos envelopes, identificar-sei exibindo os seguintes documentos:
4.1.1 - Carteira de identidade ou outto equivalente com foto;
4.1.2 _ O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de
procuração ou instrumento pal1icuÍilr, com poderes para formular ofertas e lances de preços e
praticar os demais atos pertinentes a~ certame, em nome do proponente (modelo - Anexo V);
4.1.3 _ Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de
l'v1icroempreendedor Individual; I
4.1.4 _ Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando,
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, confol1ue preceitua o inciso
VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo - Arlexo III);

I

4.1.5 _ Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de l'v1icroempresa e
Empresa de Pequeno Porte e qud fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei

,

Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo - Anexo VI).
4.2 _ Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que
mais de uma empresa indique o me~mo representante para credenciamento.
4.3 _ Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser
disponibilizada de fonua defmitiva1a Prefeitura de Tunnim/MA.
4.4 _ A falta de clareza quanto aos 'poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos
implicará a impossibilidade do licil'anie formulá-los, aplicando-se a regra do iiem seguinte.
4.5 _O licitante que não cumprir as 'exigências de representação no credenciamento, não poderá
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na
sessão de realização do certame, I como a intenção de interposição de recursos. Valendo,
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita .
•• 6 'fodos O. Ao~"mento. rel'1t~\,o'. "O ~'eApn""1.nnpntnde f"enr",,,pnt"llntes dp"e~ pst'lr -for'l ..1 •...•"..•.. _ '" u. ...,........ U -"-"1-1. .>3'" ""' ••..•••••.•. ""u........... v ... p••...""""•.••U.lU ••.. ., ••• "" ••.•• .I. .••..•.•..• '-J""

envelopes de proposta ou de dochmentos, inclusive a declaração do representante legal da
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital.
4.7 _ As declarações que atende a~ exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de
microempresa e empresa de pequ~no porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e
direitos !!arantidos nela T .ei Complementar nO.123101i. I

4.7.1 _Quando não' declarado ou cbmprovado que a empresa representada não é microempresa
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios
concedidos durante a disputa ou p6sterior. '
4.7.2 _ O disposto na sub cláusul~ anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva.
4.8 _O tempo do credenciamento 'será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido
o credenciamento de nenhum outrb representante. I

4.9 _Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento
ou envelope contendo documento~ de habilitação ou propostas.
4.9.1 - Aos licitantes retardatáfios ou pessoas não credenciadas não caberá direito de
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão.
4.10 _Um licitante, suas filiais ou empresas que fazen\ parte de um mesmo grupo econômico
ou financeiro, somente poderá aprsentar uma única pr~posta.
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4.10.1 _ Caso um licitante participe [em mais de uma prciposta de preços, estas propostas de
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Municipio;
4.10.2 _ Após entregues os documehtos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes
desistirem ou retirarem suas propostas. I
4.11 _ Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de
manifestação de interposição de recurso.
4. í2 _Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervcnção de licitantes.

I
5 _ PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável
legal da licitante, ou pessoa legahnente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via,
digitada em linguagem clara e objdtiva, sem erros, rasu~as ou entrelinhas, e deverá obedecer
aos requisitos desta licitação e ao I'modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes
informações: I

5.1 _Estar datada, assinada e identificada em sua parte fmal, bem como, rubricada em todas as
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante;
5.2 _Prazo de validade, não inferio~ a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura
da licitaçãu; I I
5.3 _Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive
custo de transportes, de instalaçÕes, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos,
encargos sociais e trabalhistas, rJmunerações, combustível, etc., que constituirão a única,
exclusiva e completa remuneração dus serviços necessários para a execução dos selviços no
~un,c'pln' I1~~ l1V.l v, I
5.4 _ Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os
praticados no mercado e com distJrções significativas;
5.4.1 _Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a
exequibilidade da proposta como Jondição para adjudicá-Ia;
5.4.2 _ A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da

~:smao' . _ d' d' I. I I . d I d 'd' d::l.::l _ pregoerro nao a JU Icara nen !Uma proposta aCima u va or a me 13 e preço
apresentada no balizamento realiZado pelo solicitante, Inão havendo proposta igualou menor
que o valor balizado o processo sdrá remetido a autoridade competente para análise e decidir se
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado Ó item ou a totalidade do procedimento
de licitação, I I

5.6 _ Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços
constantes da proposta, deverão Jstar inclusos todos o~ impostos, taxas vigentes na legislação

._. - ,I _. • -. •

brasIlerra, bem como, todos os custos drretos e mdrretos, merentes;
5.7 _A empresa poderá indicar e~ sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do
certame. I I

5.8 _A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; I

5.8.1 _ A falta da indicação do riúmero do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser
preenchida pelos dados cunstantes dos documentos apresentados dentro do envelope de
documentação de habilitação ou Idocumentos de credehciamento.

I I

I I
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6 - FORMALIZAÇAO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer
alteração, seja para mais ou para me~os, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo
do particular, sendo facultativo a desistência do item;
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da
Lei Federal n°. 8.666/93 i
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento;
6.3 - Se, por motivo de força maioi, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este
poderá solicitar prorrogação geral da!validade acirna refeíida, por igual prazo, no inÍnüno.
6.4 - O licitante deverá apresentar, jJntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mai!) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo.

I I

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PIH'GOEIRO - Não se considerará
qualquer oferta de vantagens não 'previstas neste edit~l, nenhum tipo de financiamentos,
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93;
7.1- Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado.
7.1.1- Caberá ao pregoeiro defmir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade.
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da
obediência às condições aqui estab61ecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste
edital; I I

7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisidas ou jurídicas estranhas a ele, para oríentar sua decisão.
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anteríor, o Pregoeiro suspenderá a
sessão por tempo necessário aos pro~edimentos administrativos.

I I

8 - DESCLASSiFiCAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEiRO - Após a anális~ <.las
propostas pelo Pregoeiro, serão des~lassificadas, com ba~e nos incisos I e II do art. 48, da Lei
Federal n°. 8.666/93, as propostas q~e: I

I

8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente I inexequíveis (não comprovados a
exequibilidade), assim consideradosl aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade
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mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
8.2 - Quando todas as Propostas Co\nerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas
de sua desclassificação, conforme artigo 48 93° Lei 8666/93.

I I

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO _
Durante o julgamento e a análise das propostas, ~erá verificada, preliminarmente, a
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de

I
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Referência e neste edital, devendo Jer classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos;
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM;
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope na, 01 - Proposta;
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as 'melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no núnimo, três
propostas escritas de preços nas coridições defmidas na cláusula anterior;
9.1.3. i -O Pregoeiro declarará a aceitabiiidade das propostas, devendo ordená-ias em ordem
crescente para a organização da etapa de lance;
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para
aceitação, na etapa de lance, das delnais que estejam com valores sucessivos e superiores a de
lnenor valor em até 1O~~(dez por cdntü);
9.2 -Para atender o princípio da colnpetividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas
condições defmidas no item anterioi, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo
de 3 (três), oferecerem novos lantes verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços
oferecidos; :
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor
preço, no sentido de que seja obtid~ melhor preço:
9.3.1 - Se não houver lances verbaisl e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro
adjudicar o objeto para o licitante que não ofcrtar lance ou não negociar a redução de valores
inferiores ao baliz.amento de preço ~onstante do Tenno de Referência;
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a
homologação e a4iudicação justifichda;
9.4 - EncelTada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço
apresentado, o Pregoeiro verifidrá a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo,
comparando-o com os valores I consignados no Termo de Referência, decidindo,
motivadamente, a respeito;
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluida a etapa de lances verbais, a classificação
[mal far-se-á pela ordem crescente dos preços;
9.5.1 - Aceita a proposta de "menor preço por item", será aberto o envelope de "documentação
ut;:habilitação", conit;nuu os UocuI~t;nios dt; habilitação da lil;ilani~ qu~ a iiv~r formulado, para
confirmação das suas condições habilitatárias.
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e
declarada habilitada, será o licitant6 declarado vencedor.

I

- • I'O f'rt.NffiTf'O"'S 14'r'DTT1j'DTn~ 1),•.•..•n1j'S1i'~/mA'I~1j' 1\.TO~"sO rl~ emp .•t.o .o...,t•.•.o ri •••••• O"
~ - •••..•\J1 ~y .L:..I .L.I •••..•J.. •••~ .L:..I~•••...•.\JU' ..., .•,:.,....,..•:.. .L:..I..ll'.J...L .r1..L.L:..I - 1" ••••u ••.•.••••••••ll "~ •••••••• llll •••• uuu~ u

mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas
todas as licitantes; I

10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro
lugar poderá escolher a posição I de lances, em relação às demais empatadas, e assim,
sucessivamente. até a definicão comnleta da ordem de lances.

, • I •

11 - DOCUMENTOS D~:HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas

I
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13.2 _ Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS)
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal;
13.3 _ Prova de Regularidade para' com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da
Divida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de
Seguridade Social; I
13.4 - Certidão Negativa de DébitolEstadual (CND E CNDA);
13.5 _Certidão Negativa de DébitojMunicipal, da sede do licitante (CND E CNDA);
13.6 -Cópia da Certidão Negativa I de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°.
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.br/certidao;
13.7 _ As microempresas e emprésas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá
ser sanada após o julgamento das' propostas de preços, como condição para a assinatura do
contrato, na forma da Lei Complekentar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°.
155/2016. I

I
14 _ DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA -
FIN"LI'IlCEIRA. - Cópia da Certidão negativa de falência ou concorrhta expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa jurídica, ou de execução phtrimonia~ expedida no domicilio da pessoa fisica, com data
não inferior a 60 (sessenta) dias sb esta não dispor.
14.3 _ Balanço Patrimonial e Deinonstrações Contábeis do último exercício social ou último
exercício exigível, apresentados ~a forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais; quando encerrados há mais de três meses da data de
apresentação da proposta. I
14.3.1 _Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados
pelo reptesentante legal do licitante;
14.3.2 _A empresa com menos d~ um exercicio tinanceiro, para cumprir essa exigência, deverá
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;
14.3.3 _ Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonsttações contáveis
assim apresentados: I
14.3.3.1- Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):
- Publicauos em Diário Oficial- hu,
- Publicados em jornal; ou I
_Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou dOllÚcílio do licitante.
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LIDA):
_Por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
do ll",,;tantu O" um outro o.rna"""o,..,Ul.'1,l"" •..•te :nroh l..•''''' ro.mns Tu~oo da. Aho .•.•tu ao rl""••••.1.1 I. IV ~ '"'U. 1..1. 1.5 v ••••"f V "1. ••••.11 , J..1••••..n.~.:> VV ,,",v I V .I.•••••.1.11.:> •••• .t LU••••.•I. .lU ••••.U••••.

Encen'amento; OU I
_ Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercidl da sede ou do dOllÚcílio do licitante.
14.3.3.3 _Sociedades sujeitas a~ regime estabelecido na Lei das IvIícroempresas e das Empresas
de PeClUenoPorte, anresentarãJ as documentacões ahaixo exigidas:
_ Por' cópia do Balanço e idas Demonst;ações Contábcis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou do dOllÚcílio do licitante.

I
I

I
I
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páginas por representante legal do licitante ou preposto el preferencialmente acompanhando o
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados:
11.1 - Em origina~ ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser
autenticada, mediante a exibição dos:originais para autenti,cação por qualquer membro da CPL,
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital;
11.2 - A documentação exigida dev~rá estar atualizada, legível e em condições de análise por
palte da CPL, Equipe de Apoio e Prclgoeiro; I

11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo:
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
11.3.2 - Se o licitante for a filial, tod6s os documentos deVerão estar em nome da filial, exceto
aqueles qüe, pela própria natureza, Iforem comprovada~ente emitidos apenas em nOlue da
matriz; I

11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser
apresentados em nome da matriz e d~ filial simultaneamelhe;
11.4 - Para frns de habilitação, serão ~ceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°.
10.522, de 86 de julho de 2008, destle que sua veracidade seja confmnada pela Comissão de
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; I
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60
(sessenta) dias da data da emissão: I I

11.6 - A document,lção para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope
(envelope nO02 - documentos de habilitação).

- I. _'
12 - DOCUMENTAÇAO RELATIVA A HABILITAÇAO JURIDICA - Os documentos

,

necessários a comprovação da habilitação jurídica são: I

12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa
individual, quando apresentado no ctedenciamento está dispensada apresentar novamente;
12.2 -Cópia do registro comercial, nÓ easo de empresa individual;
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tralando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus admi~istradores;
12.4 -Cópia do ato que comprove a linscrição do ato con~titutivo, no caso de sociedade civil,
acompanhada de prova de diretoria eriJ exerci cio; I

12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de re~stro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade aSSID1exigir. I

12.6 - Os dOCUluentosdeverão estar lacoftlpanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva. I

- • I _

13 - DOCUMENTAÇAO RELATIVA A HABILlTAÇAO FISCAL - Os documentos
necessários a comprovação da habilitação fiscal são:
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ) demonstrando o CNAE das dtividades compatível com o objeto da licitação, obtido no
site da fazenda pública (http://www.teceita.fazenda.gov.bh;

I

I
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14.3.3.4 - As Empresas constituidas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e
Sociedades consideradas "Empresas I de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. I
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão
apresentar, juntamente com balanço Óu em separado, os elementos abaixo discriminados:

I

Índice de Liquidez Corrente - ILC - igualou superior a 1,0000

ILC = AC
PC
Onde:

AC ---+ Ativo Circulante

• PC ---+ Passivo Circulante

Índice de Liquidez Geral- ILG - igualou superior a 1,0000

ILG= AC+RLP
PC +ELP

Onde:

AC ---+ Ativo Circulante

RLP ---+ Realizável a Longo Prazo

PC ---+ Passivo Circulante

•
ELP ---+ Exigível a Longo Prazo

Índice de Endividamento Geral- IEb - igualou inferior J 1,0000

IEG = PC + ELP
AT
Onde:

PC ---+ Passivo Cirwlank

ELP ---+ Exigível a Longo Prazo

AT ---+ Ativo Total

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por
Responsável Técnico habilitado, di~correndo sobre a composição das contas formadoras do
Capital de Giro Líquido, esclarecehdo de forma objetiva o motivo da existência de valor
relevante concentrado na Conta Caixa, com frnalidade de conhecimento da qualidade dos itens
fotmadores da estrutura natrimonial demonstrada no Ralanco. Se verificado valor relevante

• I •

concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicati~a conforme exigida, os cálculos para

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua frederico coelhol411 - Centro' 65763.000 • TUlltlliu - Mararll'lão



I
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 411 - Centro' 65763-000 • Tunturn - Maranhão

I I

I
I~RE~E:ITUn:A MUNICIPAL

•
I

apuração dos Índi~es: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF),
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante.

I

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALiFICAÇÃO TÉCNICA - O licitante deverá
apresentar comprovação de aptidão p.ira desempenho de atividade pertinente e compatível com
o objeto da licitação, mediante apresehtação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de
direito público ou privado; I

16 - DOCUMENTAÇÃO COl"IPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral,
emitido pela CPL do Município de TuntumlNIA poderá, desde que atualizado, substituir todos
os documentos nele mencionados, ~endo observado a data de validade e assegurado aos
licitantes cadastrados o direito de aptesentar a documentação atualizada e regularizada até o
in.ício da sessão de credenciamento: I I

16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fms de
Habilitação: I
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição
Federal, que proíbe o trabalho notuhlO, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condiç.ão de aprendiz, a partir de
quatorze anos (Anexo IV); I I

16.2 - Constatado' o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais! I

16.3 - Se o licitante desatender as !exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a ofelta
subsequente, velificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo
Pregoeiro. '
16.4 - Da sessão do Pregão será la\Jrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas b as propostas verbais [mais apresentadas, a ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao [mal, pelo Pregoeiro, ~ua equipe de apoio e facultado aos
represenlanlc( s) credenciado( s) da(s)'licilanle( s) ainda presenle(s) à sessão.
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada
a nota de empenho pela licitante vericedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão
d .d I Iestnu os.
16.6 - Ao fmal da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada
vencedora, com posterior encaminhAmento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura
Municipal de TuntumiNIA, para honiologação do certame e decisão quanto à contratação:
1(i. (i. 1 - Na hinótese de existência de recursos. os autos serão encaminhados a assessoriajuridica
e ao Controle' Interno para apreciaçã& e pare~er, na sequer:cia serão devolvidos ao pregoeiro, e
em caso do não provimento, proc~derá a adjudicação do objeto da licitação à licitante
vencedora, homologação do certame ie decisão quanto à contratação.

•

•



;-"p,:~,,::':"1:" -i';'.Q,i'~;:', ,~,>
r:\~"~)~i~;:i).':' > ,'.')'f<;.'., :;.'~->jf>:='

PREFEITURA MUNtCIf"Al.

I

16.7 _ Os documentos deverão ser ap}esentados em conformidade com a ordem indicada neste
edital, com vista a facilitar a análise. i _ I

17 _JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇAO DOS DOCUMENTOS - Após examinados
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante
confronto com as condições deste edita~ serão desqualificados e não aceitos aqueles que não
atenderem ás exigências aqui estabelbcidas; ,
i7.l - Conforme determina a Lei Federal n°. 123í06, será facuitado ás Microempresa (M1ó) ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), pdra comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de
certidões com restrição, sendo-lhe a~segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por
mais 5 (cinco) dias úteis contados I a partir do termo da verificação da conformidade dos
documentos de habilitação com os re4uisitos do Edital, pron'ogáveis por igual periodo, a critério
da autoridade competente para regul~rização da pendência;
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a
delegação de competência ao Pregodiro; I

17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto,
implicará decadência do direito à cohtratação, sem prejuízo das sanç.ões previstas nesse Edital,
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão;
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e
havendo outras empresas dentro dÓ limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim

, '

sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da
menor proposta; I I

17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

I

18 _DIREITO DE PETIÇÃO - ~ manifestação da intenção de interpor recurso será facultada
aos licitantes que discordarem cotO algum ato praticado pelo Pregoeiro:
18.1 -Ao [mal da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que

I

se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões,
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis;
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de
recurso importará a invalidação apbnas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.3 _A manifestação da intenção' de interpor recurso, pleiteada pelo lícitante, poderá não ser
acatada pelo Pregoeiro se não esti~er fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre
atos e ações que não forem de cOlrtpetência do mesmo; I

18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento
da sessão deste Pregão, implicará ~ecadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o
Pregoeiro adjudicar o objeto á ven~edora e despachar o processo a autoridade competente para
homologação e adjudicação ao vencedor; I

18.5 - Das decisões do Pregoeiro
1
decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante

credenciado a juntada dos memoriais relativos aos rechrsos, registrados na ata respectiva, no
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata; nos casos de:

I---1------
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18.5.1 - Julgamento das propostas; I
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante.
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar~preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações;
18.6.1 - A formalização do recurso de\rerá ser dirigida ao P~egoeiro, praticante do ato recorrido,
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dia~ úteis;
18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas
considerações para auxiliar na análisd dos recursos. I
18.7 - Será franqueada aos licitantes, Isempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da

I

CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer
p~s~ I

.18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, I examinar e instruir 'os recursos unpetrados contra suas
I

decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro;
18.9 - Após decididos os recursos ~econstatada a regularidade dos atos procedimenl.lis, o
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a
licitante vencedora; I

18.10 - Quaisquer argumentos ou stibsidios concernentes à defesa da licitante que pretender
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito,
exclusivamente, e anexados ao recJrso próprio que inte/1;rarão o processo administrativo de
licitação,

•

19 - CONSlDERACÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (Iegi;'el) autenticada por cartório
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado pa;a tal, neste último caso os originais
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade,
19.1 - A validade dos documentos s~rá aquela expressa ~os mesmos ou estabelecida em lei, e
também serão verificados por servidores do Municipio de TuntumIMA, nos sítios oficiais dos
órgãos emissores, que servirão com6 forma de autenticação,
19.2 - Em caso de omissão, ao Prdgoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este
item os documentos cuja validade é 'indeterminada.
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pelo Municipio de
Tunlum/MA e não sendo dispensadJ no aio do credenciamenio a declaração de aiendimenlo de
todas as exigências de habilitação constante no edita~ assim como a Declaração de
representante do licitante. I

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao
h' d I" - ',1',1' d ' I D '. 'd ,I 1 .ovJeto esta lcltaçao sera ,hlJUulca a por Item, pe o .I. rego erro a auton aue competente, (JepOlS
de atendidas as condições do Termd de Referência e o Edital.
20.1 - A adjudicação ao licitante veltcedor e homologação dos autos processuais será feita pela
autoridade competente, observados lodos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos;
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Telmo
de Referência, sendo facultado à lutoridade competente decidir sohre a adjudicação desses
itens, justificadamente. I I
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da(s)
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato.

I I
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21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão
(FAMEM). I

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura
contratação, em que se registram os preços, fornecedores; órgãos participantes e condições a
serem praticadas; I

22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRA TO em seu aspecto
estrito. É um compromisso unilateral! assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou;
trata-se de um contrato preliminar ou' pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não
contém todos os elementos peculiareS do futuro contrato. I

22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da
Minuta (ANEXO IV) deste Edital I sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação.
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente.
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93.
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços .
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM).
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro

, I

e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas.
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração,
cancelamento, prazos, normas parai futuras aquisições ~ssim como as demais condições do
compromisso, constam da Minuta d~ Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele
fazendo parte independente de transcrição.
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento
e Despesas, que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável
pelo Gerenciamento da Ata de Regi~tro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes.
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado.
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22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da
sua publicação, a paltir da data db sua publicação no Diário Oficial da Federação dos
Municípios do Estado do Maranhão (FANlEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da
Lei n° 8.666, de 1993. I I

23. DO CONlRATO I '
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.O 10.520/02,
art. 62 e outras determinações da Leiln° 8.666 de 1<,1<,13e Decreto Municipal 004/2014.
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática,
prevalecerão o instrumento de contdto, implicando na publicação resumida do instrumento de
contrato ou de seus aditamentos na irhprensa oficia~ em obediência ao art. 61, parágrafo único
da Lei 8.666/93. I I

23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem

I '
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital.
23.4. O prazo para a assinatura Ido Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser
pro~on,,jo pnr l'm.'1l ppn"o,jo qu'n,jo SOll',...,t'lrlo"pIO r.cps'o' ,la AtOl rlp DPGlcotrori"" Dr"",...osJ,. 5"~ ,IV. 6~" ••....•.••.•.LU. ••.•• .•• "".la"Uo p...... .......~ L .••••.•• •• "'u •••.••.....•.••."":;:r.;JL. u.••...•..•. ""'r'

durante o seu transcurso e desde Ique ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de Tuntum - MA. I

23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos
apresentando no ato cópia do instrurÍlento comprobatório.'
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma
o compromísso. I I
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício
fmanceiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.
23.8. A existência de preços regi~trados não obriga o Orgão Gerenciador e Participantes a
firmar as contratações que deles Ipoderão advir, facultando-lhe a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferêncía
da fornecimento em igualdade de c~ndições. I

23.9. Os preços, durante a vigênci~ da Ata, serão fixos 'e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, de ocodência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art.
65 da Lei n.O 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo
Setor de Compras. I I

23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do alt.
65 da Lei n.o 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.
23.11. O presente Edital e seus I Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s)
vencedor(es) deste certame e a i~•.ta de Registro de Preços, farão parte i..'1tegrante do Contrato,
independente de transcrição. I
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'fi - I. di. fi'd 1--24.1. A ven Icaçao dos preços pralicados no merca o, para que seja a en a a vantagem (a
ARF, deverá ser promovida trimestralmente quando: I

I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%;
lI-a cotação do objeto for vinculad~ a variação cambial e seus índices atingirem percentuais
superiores a 5%; I I

I1I- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

~4te!,firaN~ospreços. . . _ I. . .. - I" . . . d' .
1, .1,. ao ocorrenoo a vanaçao prevista nos mlclos t e 11 oeste afllgo, restara Ispensaoa a
pesquisa mercadológica. I I

24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado
o índice geral de preço - IGP. I

25. CAt"{CELAMEl"ITO DA AT~ DE REGISTRO Dk PREÇOS E DA RESCISÃO DO
CONTRATO I I

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei na. 8.666/93:
a)O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações,
projetos ou prazos; ~
b)O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos; I

c)A lentidão do seu cumprimento, llivando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade
do fornecimento, no prazo estipulado;
d)O atraso injustificado do fornecimento;
e)A paralisação dos serviços ou forne~imento, sem jJsta causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE' I, I

f)0 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou
responsável pelo acompanhamento lefiscalização da fornecimento;
g)O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 9 lado art. 67 da
Lei Federal na 8.666/1993; I
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

I I

i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
j)A alteração social ou a modificação da fmalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário
ou Contratada, que prejudiquem a dxecução do Contrato;
k)O descumprimmiu du dispusiu hu incisu V du ari. 27 da Lei Federal nO 8.666/1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis; I

I)A ocorrência de caso fortuito ou' de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato; I I
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

• , • ,I ••• ••

determInadas pela maXlma autondade da esfera admlnlstrattva II que esta subordulado ao
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no pr~cesso administrativo a que se refere a
Ata ou Contrato; I
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando
modificação do valor inicial da At~ ou Contrato além dÓ limite permitido no 9 IOdo art. 65 da
Lei Federal na 8.óóó/1993. salvo as sunressões resultantes de acordo celehrado entre os

, 1.1. I

contratantes, nos termos do 9 20 do art. 65 da referida Lei;
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior

I

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guelTa, ou ainda pdr repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

____ I I
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independentemente do pagament~ obrigatório de ~deni2'.ações pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a
CONTRA T ADA, nesscs casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja nomalizada a situação; I

Parágrafo Segundo- O descumprimlnto de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,
independentemente da aplicação das penalidades a que se ~efere Este Edital, ensejará a rescisão
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação
especifica vigente, sem que impliqub em indenizações pbr parte do MUNICÍPIO, con1orme
norma de direito administrativo atinerite ao caso. I

I

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão
contratua~ nos casos previstos nesd Cláusula, será feita' por correspondência com aviso de
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

I '

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fomecedor
Beneficiário ou Contratado, a com~nicação será feita por publicação no Diário Oficial do
Município, Estado ou União, confor;me o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da
ampla defesa. I I

Parágrafo Quinto - A solicita~ão do Fomecedor I Beneficiário ou Contratado para
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das' penalidades previstas nesta Ata de
R ao•.••; t .n do Dra.r' t'.n. 1 C ...,t 'lt ,.. ,,;. n~n. .•...."""t... ••...•...•.Ã""" r1 "'''''d:,1'\...•..õ•.S,fv '"'..I. l .•••yO., vU OJ.uf«,O, •....a"v lI.UV uv •...lluS as .lUL.VV", uO p.•...IUO.

Parágrafo Sexto - A Ata de RegistJo de Preços o contra~o poderá ser cancelada ou rescindido
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014.

,

- I I26 - ORRIGACORS no LTCTTl\NTF: PARTTCTPANTR no CERTAME - As re!!ras" ~
defmidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de
Referência e no edital de licitação, I devendo ser considetadas juntamente com o que estipula
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
ABNT, compreendendo: I I

26.1 - Normas de fomecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias,
padronização e simbologias; I '

26.2 - O objeto deve ser fomecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de
materiais descritos neste edital e no' Termo de Referência;
26.3 - A contratada deverá acatar' as decisões, instruções e observações que emanarem da
contratante, corrigindo o lomecimento, sem ônus para o 'contratante;

, ,

26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no
Termo de Referência; I I

26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de,
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no
T t:ImO de Refer€m;ia; I

I

I

I I
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26.6 - Entregar os serviços ou prodJtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas
e respeitando os prazos fixados, res~alvado o direito do Municipio em não receber produtos e
serviços que não atendam os padrõe~ de qualidades defmidos por ele;
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que
apresentarem qualquer tipo de víci~ ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações
constantes do Termo de Referência ie anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que

• _.. •• ••• I

vennam a ser I1xaClOSpelO MumclplO;
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante
toda a vigência do contrato, a pedidÓ do Município;
26.9 - Manter, durante a vigência d9 contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da
contratação, bem como substituir Os'documentos com prazo de validade expirado;
26.10 - Observar, atender, respeitar, Icumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos
serviços e dos resultados obtido~, preservando o Município de qualquer demanda ou
reivindicação que seja de exclusiva tesponsabilidade do Contratado;
26.11 - Indicar na assinatura do cÓntrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com

,

plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir
I

acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de
semana e feriados. a partir de cohtato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio
igualmente eficaz; .. I .
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto,
ainda que fora do horário normal d~ expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;
26.13 - Encaminhar ao Municipi~, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos
comprobatórios da manutenção d~s condições de habilitação ou quali1icação exigidas na
licitação, especialmente cópias das tertidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça
do Trabalho e à seguridade social; cuja autenticidade será con1itmada nos sites dos órgãos
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município;
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas
n:<.:1amaçõe;;sse;;ubriga prunlamt:nie!a alenuer;
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conla bancária da pessoa jurídica
para receber os pagamentos via trarisferência eletrônica;
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a
ser causados por seus empregados lm prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o
art. 70 da Lei Federal nO. 8.666/93;1
26.17 - Ressarcir o Município do ';alor correspondente ao pagamento de multas, indenizações
ou despesas a esta, imposta por a~toridade competente, em decorrência do descumprimento
pela contratada, de leis, decretos o~ regulamentos relacionados aos serviços prestados;
26.18 - Permitir ao Município exerder a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive
fornecendo infOlmacões aos seus n~enostos:. 'I"
27 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio

Ido Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato:

!
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27.1 - Comunicar à Contratada qu~lquer irregularidade que venha a ocorrer durante o
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados;
27.2 - Atestar a execução do objeto [contratado no documento fiscal correspondente, dando
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do
objeto; i
27.3 - Prestar as informações e os, esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
funcionários ou preposto do contrata~o, em relação aos serviços objeto do Contrato;
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da
licitante vencedora; I
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto
contratado, o que não fará cessar ou 'diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito
cllillprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros,
ou por irregularidades constatadas; I

27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de
fornecimento (ordem de fornecimentd);
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade
com as especificações do Termo de Referência;
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e defmitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de
contrato; I
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos
aditivos que venham a ser fITmados; I
27.10 -Fazer juntada no processo atlministrativo de licitação, por meio de agente público
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo.

I _ _
28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO DO OBJETO DA LICITAÇAO - A
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por
servidor designado para esse fim, rePresentando a municipalidade, podendo contar com apoio
técnico de profissional ou empresa habilitada;
28.1 - O fiscal do contrato anotará errt registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
prestação dos serviços ou entrega I dos produtos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo
hábil para a adoção das medidas contenientes;
28.3 - O licitante vencedor poderá riJanter preposto, aceito pela municipalidade, durante o
periodo de vigência do contrato, para representá-Ia sempre que for necessário;
28.4 -Independente da indicação dd fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do
Municipio exercer a fiscalização da' execução dos contratos oriundos do processo, podendo
determinar regularização de quaisqubr atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão

,

do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos
praticados. [
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fIScais/faturas) referentes ao fornecimento
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade
administrativa solicitante ou outro ~ervidor designado pela autoridade competente para esse

fim. i

I
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•
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29 _ GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos
produtos/serviços, sem qualquer ônJs adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior
ao estabelecido no Termo de Referê~cia.

30 _ CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições
frnanceiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos;
30.1 _ O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias;
30.2 _Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável
pelo recebimento do produto ou serJiço, o qual terá o prazo iuáxilno de 05 (cinco) dias úteis da
apresentação para atestar o cump~imento pelo fornecedor ou prestador de serviços das
obrigações contratuais; I

30.2.1 _ A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da
mesma e juntada aos autos do procJsso pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço
(fiscal do contrato); I

30.3 _Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo
de Referência; I

30.4 _ A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este
Edital, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas neste Edital;
30.5 _Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
frnanceira que lhe for imposta, em ktude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento d9s preços;
30.6 _ O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da
Constituição Federal. I

31-PRESTAÇÃO E CONTRA~RESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fomecedor
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato,
wnfurme dispusiu nus 99 10 e 2° du arl. 65 da Lei Federal nO8.666/93;
31.1 _ O licitante vencedor fica lobrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários;
31.2 _ Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

32 _ MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante
poderá aplicar as seguintes penalidades:
32.1 - Advertência;
32.2 -Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório )nos
seguintes percentuais: I .
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°.
9.288/8696;

I
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I
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem
justa causa, deixar de cumprir o prazol na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta.
32.3 _ Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município,
pelo prazo de 02 (dois) anos; I

32.4 _ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o contratante. I
32.5 _Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
fmanceira que for imposta ao licitant6 em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

•

•

- I •

33 - IMPUGNAÇAO DO ATO CONVOCATORIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa,
fisica ou juridica, é palte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este
edita~ desde que encaminhada com ~tecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas; I

33.1 _ Caberá à autoridade compet~nte, com auxílio da Assessoria Juridica decidir sobre a
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da
petição; I
33.1.1 - A impugnação só será considerada procedcnte quando na sua formalização conter, no
mínimo: I
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório;
33.1.1.2 - Finalidade que se busca cdm a prática do ato;
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as I-egras que foram desobedecidas.
33.2 _ Quando acolhida a petição cohtra o ato convoca tório (edital), será designada nova data
para a realização das sessões nele previstas;
33.3 _Decairá do direito de impugnai os termos deste edital perante a municipalidade o licitante
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;
~3 A li r' - I I . I 1 '..l-' ..l' -..l'~ .'-; _ ~.. So..lcltaçao ue esc areCl...'11entos,{.e pro~./l~enclasou ~e rmpugnaçao ~evera ser
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido;

- . I

34. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes
condições: I

34.1.1 A ala de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, de~de que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber as condições d as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto
MunicipaI04/~0 14 e.neste Edital. I _ .... . _. _ .
34.1.2. Cabera ao tornecedor benetlclano da Ata de RegIstro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, opdr pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações antelÍormente
assumidas com o Órgão GerenciadÓr e/ou Órgão Participantes.
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança
do cunlprÍlllento pelo fornecedor oas obrigações contratuahuente assunüdas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o I contradi tório, de eventuais penalidades decorrente do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao Órgão Gerenciad~r.

I
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34.1.4. Após a autorização do órgãd gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em até 90 (~oventa) dias, obsetvadas o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços. . I

34.1.5. Caberá ao Orgão Gerenciador autorizar, excepcionahnente e justificadamente, a
prorrogação do prazo para cfetivaçãb da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços
registrados poderão ser remanejadas peio órgão gerenciador entre participantes e não
participantes do procedimento licitatório para registro de preços.
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão
participante para órgão participante ~ de órgão participante para órgão não participante.
34.1.6.2.No caso de remanejamento' de órgão participante para órgão não participante, devem
ser observ'ados os limites previstos rio Decreto ~vfunicipal 04/2014 ..
34.1.6.3.Para efeito do disposto nol subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos
quantitativos. I

34.1. 7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trataeste Item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes. I

34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade. ao dobro do Quantitativo de cada item registrado na ata de registro de precos para
o órgão gere~ciador e para ~s órgão~ participantes. - _. .

35 - DISPOSiÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro,
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos;
35.1 - A Administração, a qualquer' tempo, antes da data de apresentação das documentações e
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido
o Editai, sendo-ihes facuitado, exc'eto quando, inquestionaveímente, a alteração não afetar a
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas;
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitalório serão de exclusiva
responsabilidade do ofertante, não1lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da
Administração; ,
35.3 - As onllssões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Con1Íssão Pennanente
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como
diretrizes expedidas pelos órgãos q~e se constituírem fontes de recursos frnanciadores;
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de
quaisquer impugnações ou pertine~tes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que
passarão incontinentes a integrar ao processo;
35.5 - A critério da Administração lesta licitação poderá:
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado;

I

i
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-000 • Tuntum - Maranhão

I



;",::l.[C, </ + -;~,à.~~;!.
c'. i' ;)J_;'~: !)L~',._.'-Y:':~~,_'~:::,~~-":'.

PftEFê:TURA MUNICIPAL

I

35.5.2 _ Ser revogada, a juízo da Admínistração, ser for considerada inoportuna ou
inconveniente ao interesse público, &con'ente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificarltal conduta.
35.6 _ Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:
35.6.1 _ A anulação do procediment~ licita tório por motivo de ilegalidade não gera obrigação
de indenizar, ressalvado o disposto ~o parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93;
35.6.2 _A nulidade do procedimento licita tório induz à do empenho, ressalvado o disposto na
condição anterior; I

35.6.3 _No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o contraditório e a

ampla defesa;
35.7 _ As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico,
(e-mail) ou fax, en1 nÚlnero fornecido pela empresâ, sendo o comprovante de translnissão
anexado aos autos, ou ainda através Ide publicação no órgão Oficial do Município .
35.8 _O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como
objeto, o trato formal no âmbito do:Direito Administrativo para a execução de uma atividade
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas
necessidades ou de seus admin.is!rados.
35.9 _ A emissão da autorização Ide Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com
autenticidade da Contabilidade.

•

•

36 _ ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCA TÓRIO - São partes integrantes

deste edital os seguintes anexos: I

36.1 - Anexo I - Certidão do Termo de Referência;
,

36.2 - Anexo II - Modelo de Proposta;
36.3 _ Anexo III - Declaração de I' inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos
requisitos de habilitação;
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
36.5 _ Anexo V _ Declaração de 'atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e
alterações, que não emprega menores de idade;
36.6 - Anexo VI- Modelo de Credenciamento (Procuração);
36.7 _Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno pOlte;
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato;

37- FORO COivíPETENTE - Fica eleito o FOfO da COluafca do Nlunicípio prOlllotor da
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital.

Tuntum - Maranhão, 17 de fevereiro 2021.

,
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